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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE No     , DE 2012 

(Do Sr. NELSON MARCHEZAN JÚNIOR) 

Propõe que a Comissão de Defesa do 
Consumidor, em concurso com o Tribunal de 
Contas da União, realize auditoria de natureza 
operacional sobre os procedimentos adotados 
pela Anatel para fiscalizar a qualidade dos 
serviços prestados aos consumidores dos 
serviços de telefonia móvel, telefonia fixa, banda 
larga e TV por assinatura. 

Senhor Presidente: 

Com base no art. 100, § 1º, combinado com os artigos 24, 

inciso X, 60, incisos I e II, e 61 do Regimento Interno, proponho a V. Exª. que, ouvido 

o Plenário desta Comissão, sejam tomadas as providências necessárias para 

instaurar, em concurso com o Tribunal de Contas da União, auditoria de natureza 

operacional sobre os procedimentos adotados pela Anatel para fiscalizar a qualidade 

dos serviços prestados aos consumidores dos serviços de telefonia móvel, telefonia 

fixa, banda larga e TV por assinatura. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão dos serviços de telecomunicações no Brasil nos 

últimos anos oculta uma realidade preocupante: a péssima qualidade dos serviços 

prestados pelas operadoras, ilustrada pelo crescente aumento do número de 

reclamações registradas perante os órgãos de defesa do consumidor. Segundo 

informações divulgadas pelo Ministério da Justiça, no primeiro semestre deste ano, o 

setor de telefonia celular passou a liderar o indesejável ranking de queixas 
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apresentadas junto aos Procons estaduais e municipais, com 9,13% do total de 

reclamações. 

No mesmo período, os serviços de telefonia fixa, de TV por 

assinatura e de Internet ocuparam, respectivamente, a 4ª, a 7ª e a 10ª posições da 

lista publicada pelo Ministério. Em conjunto, tais serviços responderam por 22,45% 

do total de reclamações registradas. Além disso, segundo pesquisa elaborada em 

2011 pela revista Exame, em parceria com o Instituto Ibero-Brasileiro de 

Relacionamento com o Cliente, das dez empresas que conferem pior tratamento ao 

consumidor, sete pertencem ao setor de telecomunicações. 

Ademais, de acordo com o levantamento apresentado pelo 

Ministério da Justiça, no segmento de comunicação móvel, as queixas mais 

recorrentes contras as operadoras dizem respeito a cobranças indevidas ou 

abusivas, alterações ou rescisões unilaterais de contrato e serviços não fornecidos 

ou prestados com qualidade inadequada, somando quase 75% do volume total de 

reclamações. No entanto, há relatos de uma infinidade de outros problemas que são 

reportados diariamente aos órgãos de defesa do consumidor, que vão desde zonas 

de sombra na cobertura do sinal até falta de qualidade no atendimento prestado 

pelas centrais remotas de relacionamento com os clientes. Também é digno de 

menção o episódio ocorrido em agosto deste ano, quando a Anatel acusou a TIM de 

derrubar chamadas telefônicas de forma deliberada, em prejuízo dos usuários de 

seus planos ilimitados com tarifação por ligação efetuada. 

Nos últimos meses, a prestação dos serviços de 

telecomunicações, que já era caótica, agravou-se ainda mais e atingiu níveis 

alarmantes, obrigando a Anatel a suspender temporariamente a venda de novas 

linhas de telefonia celular por três das quatro maiores operadoras móveis do País. A 

medida – extremada, mas necessária – veio em resposta à premente demanda da 

sociedade brasileira pela melhoria da qualidade dos serviços, que encontrou eco em 

proposta apresentada por Parlamentares desta Casa em Audiência Pública 

realizada pela Comissão de Defesa do Consumidor, em maio deste ano. 

Embora na oportunidade o Ministro das Comunicações e o 

presidente da Anatel tenham se posicionado veementemente contra a proposta, não 

restou outra alternativa à Agência senão reconhecer o óbvio argumento da 

incapacidade das operadoras em ampliar a base instalada de assinantes, tendo em 

vista a precariedade da infraestrutura de redes e a escassez de recursos humanos 

habilitados a atender às necessidades mínimas dos atuais usuários. 
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A suspensão imposta às operadoras, embora já tenha sido 

revogada pela Anatel, revela aspectos preocupantes no ambiente regulatório do 

setor. Em relação aos entes regulados, o episódio evidenciou o descaso e a falta de 

compromisso das operadoras com a qualidade dos serviços prestados, muito 

embora o Brasil tenha se transformado em verdadeiro eldorado para conglomerados 

econômicos de diversas origens. Esse é o caso da Telefónica, da Espanha 

(controladora da Vivo), cuja operação no Brasil faturou 3,6 bilhões de euros no 

primeiro trimestre de 2012, correspondendo a 23,2% das receitas do grupo. Por sua 

vez, para a Telecom Italia (controladora da TIM), as receitas no Brasil no primeiro 

semestre de 2012 foram da ordem de 3,7 bilhões de euros, contribuindo com 25,2% 

para o resultado global do grupo. A America Móvil (controladora da Claro e da Net), 

de capital predominantemente mexicano, e a Portugal Telecom (controladora da Oi) 

também têm percentual relevante de suas receitas oriundas do mercado brasileiro. 

Nesse contexto, é importante ressaltar que nada temos contra 

a prestação dos serviços de telecomunicações pela iniciativa privada, nem tampouco 

nos opomos à operação de empresas de capital estrangeiro no País. Pelo contrário, 

foi somente a partir da privatização das empresas estatais, ao final da década de 

noventa, que a maioria da população brasileira teve a oportunidade de apropriar-se 

dos benefícios proporcionados pelos serviços de telefonia fixa e móvel, que saltaram 

de 27,4 milhões de assinantes, em 1998, para 293,8 milhões de acessos, no 

primeiro trimestre de 2012. Além disso, de acordo com o SindiTelebrasil, hoje as 

empresas do setor são responsáveis por empregar cerca de 500 mil trabalhadores, 

além de terem contribuído com 57,5 bilhões de reais aos cofres públicos na forma de 

tributos, em 2011. 

Porém, o que é inadmissível é que um setor que fatura mais de 

180 bilhões de reais por ano assuma uma postura claramente espoliativa em relação 

aos serviços prestados, ao mais completo arrepio dos interesses de seus clientes. 

Um índice elucidativo dessa situação é o montante de recursos investidos no Brasil 

pelas empresas do segmento. Segundo o SindiTelebrasil, na área de telefonia 

móvel, desde 2004 o volume de investimentos tem se mantido praticamente 

estagnado na faixa de 9 bilhões de reais anuais, enquanto, no mesmo período, o 

número de assinantes do serviço registrou crescimento exponencial, passando de 

65,6 milhões de acessos, em 2004, para 242,2 milhões, em 2011, o que representa 

uma expansão de 370%. 

Por outro lado, segundo a revista Exame, levantamento do 

Banco Central aponta que, entre 2010 e 2011, as remessas de lucro ao exterior das 

empresas do segmento das telecomunicações no Brasil passaram de 1,1 bilhão de 
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dólares a 2,5 bilhões de dólares. Esse movimento reflete, em grande parte, a 

pressão decorrente da queda de rentabilidade das matrizes das prestadoras que 

operam no Brasil, aliada à política de utilizar as subsidiárias dos mercados mais 

rentáveis – como é o caso do brasileiro – para aliviar os balanços das companhias e 

remunerar seus acionistas. 

Uma das principais consequências da escassez de 

investimentos traduz-se sob a forma de sobrecarga da infraestrutura instalada. Ainda 

de acordo com a reportagem da Exame, enquanto nos Estados Unidos, na Espanha 

e no Japão o número médio de linhas conectadas a cada antena de telefonia celular 

é da ordem de 1.000, 460 e 400 linhas, respectivamente, no Brasil esse índice 

supera as 4.600 – ou seja, há fortes indícios de que operação no Brasil se dá além 

dos limites da capacidade técnica da rede. 

Não obstante a suspensão temporária da venda de novas 

linhas tenha obrigado as operadoras a assumir o compromisso de ampliar ou 

antecipar seus investimentos no País, o montante destinado a essa finalidade ainda 

está muito aquém das necessidades dos consumidores. Estudo realizado pela 

Anatel em 2012 indica que, em uma perspectiva conservadora, serão necessários 

pelo menos 380 bilhões de reais em investimentos ao longo dos próximos dez anos 

para que os serviços passem a ser prestados em padrões de qualidade 

minimamente aceitáveis. Considerando que de 2002 a 2011 o volume de 

investimentos aportados pelas empresas de telecomunicações foi de 158,2 bilhões 

de reais, é pouco provável que a meta idealizada pela Agência seja alcançada, a 

não ser que o Poder Público assuma uma nova postura em relação ao problema, 

adotando firmes providências no sentido de obrigar as operadoras a ampliar seus 

investimentos. 

Ainda em relação à matéria, outro ponto que merece atenção 

das autoridades instituídas diz respeito à veracidade das informações apresentadas 

pelas operadoras sobre os investimentos aportados na atualização e modernização 

de redes. Há a suspeita de que as informações constantes dos balanços contábeis 

divulgados pelas prestadoras não reflitam a realidade dos recursos efetivamente 

investidos na infraestrutura de telecomunicações. Isso estaria ocorrendo em 

decorrência da suposta alocação de despesas de custeio em rubricas destinadas a 

investimento. 

Essa questão torna-se especialmente relevante na medida em 

que as empresas de telefonia móvel, para recuperarem o direito de vender novas 

linhas, assumiram junto à Anatel o compromisso formal de destinar determinado 
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montante de recursos para investimentos na adequação das suas redes ao 

crescimento da base de assinantes. Caso o desvio apontado esteja realmente 

ocorrendo, é imprescindível que sejam adotadas as medidas cabíveis no intuito de 

coibir essa prática lesiva aos interesses do consumidor. 

Sob a perspectiva do regulador, a situação é ainda mais crítica. 

A contínua degradação dos serviços é um forte indício de que a ação fiscalizatória 

da Agência não tem sido suficientemente eficiente para coibir os abusos cometidos 

pelas operadoras em desfavor dos consumidores. Na prática, as recentes soluções 

propostas pelas operadoras de telefonia móvel pouco alterarão o volume de 

recursos a serem investidos, servindo apenas para dar uma satisfação à opinião 

pública e, é claro, conquistar da Anatel a autorização para continuar a venda 

indiscriminada de novas linhas sem que haja infraestrutura adequada para suportá-

las com a qualidade que o usuário merece. 

A ação desesperada de suspensão determinada pela Anatel 

revela que o regulador não sido capaz de agir proativamente na fiscalização dos 

serviços, lançando a ameaça da eclosão de um verdadeiro “apagão digital” no País 

– um risco que adquire proporções ainda maiores à medida que se aproximam os 

grandes eventos esportivos no Brasil. O que se espera de um órgão regulador não é 

uma postura meramente punitiva em relação às empresas, mas uma vigilância 

permanente e efetiva sobre os entes regulados, evitando-se, assim, a adoção de 

medidas drásticas que causem prejuízos aos agentes econômicos de toda a cadeia 

de valor, principalmente o consumidor.  

Outro indicador da ineficiência da Anatel é o volume de multas 

efetivamente arrecadadas pelo órgão. Em audiência pública realizada em maio de 

2012 pela Comissão de Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados, o Tribunal 

de Contas da União revelou que, dentre todas as agências reguladoras, a Anatel é 

aquela que arrecada o menor percentual das multas aplicadas. Segundo o TCU, 

entre 2008 e 2010, o órgão aplicou multas da ordem de 5,8 bilhões de reais, mas só 

arrecadou 250 milhões, ou seja, apenas 4,3% do total. 

A injustificada leniência e passividade da Agência diante das 

operadoras pode ainda ser expressa pelo absoluto descontrole sobre os bens 

reversíveis em uso pelas concessionárias de telefonia fixa. Passados quase quinze 

anos da privatização das empresas estatais, a Anatel ainda não levou a 

conhecimento público a relação dos bens que reverterão à União ao fim dos 

contratos de concessão, deixando ao encargo das próprias prestadoras a realização 
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do inventário físico detalhado desses bens, cujo valor é estimado pela ProTeste em 

cerca de 80 bilhões de reais, segundo a Teletime. 

Outro aspecto que demonstra a omissão e a limitada 

capacidade da Agência em lidar com os assuntos a ela delegados pela legislação 

diz respeito à lentidão no processo de redução dos preços de interconexão entre 

redes fixas e móveis (a chamada VU-M), cujos patamares praticados no País 

contribuem para tornar os serviços de telefonia no Brasil um dos mais caros do 

mundo. Segundo artigo publicado no informativo setorial Telessíntese, nos últimos 

dez anos, no cenário internacional tem havido um amplo movimento de brusca 

redução da VU-M pelas agências regulatórias. Nesse sentido, na Alemanha, essa 

tarifa caiu cerca de 50% entre 2002 e 2008. Por sua vez, na Áustria e na Bélgica, a 

queda entre 2004 e 2008 foi da ordem de 70%. Contrariando essa tendência, a 

Anatel iniciou tardiamente a trajetória de redução da tarifa de interconexão fixo-

móvel, tendo, em 2012, determinado sua redução em apenas 27%, ainda assim 

escalonada no prazo de três anos, quando será fixada no patamar de R$ 0,312. 

Em virtude dos motivos elencados, solicitamos, pois, a 

instauração de auditoria de natureza operacional sobre os procedimentos utilizados 

pela Anatel para fiscalizar a qualidade das redes e serviços de telefonia móvel, 

telefonia fixa, banda larga e TV por assinatura, que são os serviços de 

telecomunicações de maior abrangência prestados pelas empresas do setor. Em 

particular, propomos auditoria avaliando os seguintes aspectos em relação aos 

trabalhos da Anatel: 

 Eficácia dos regulamentos de qualidade dos serviços de 

telefonia móvel, telefonia fixa, banda larga e TV por assinatura, 

de modo a aferir se os instrumentos normativos em vigor são 

capazes de assegurar níveis mínimos de excelência na oferta 

desses serviços, bem como se a Anatel tem sido capaz de se 

antecipar às demandas regulatórias e propor aperfeiçoamentos 

aos regulamentos, contratos de concessão e termos de 

autorização em vigor; 

 Cumprimento, pela Anatel, dos prazos regulamentares para a 

elaboração de propostas de alteração nos contratos de 

concessão e planos de universalização do serviço de telefonia 

fixa; 

 Eficácia dos critérios utilizados pela Agência para aferir o 

cumprimento das metas de qualidade, universalização e 
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cobertura dos serviços de telecomunicações previstas na 

legislação, nos regulamentos, nos contratos de concessão e nos 

termos de autorização em vigor, verificando se o órgão regulador 

tem se utilizado de fiscalização própria ou de informações 

fornecidas pelas próprias empresas; 

 Eficácia da ação fiscalizatória da Anatel sobre as redes de 

telecomunicações, com o objetivo de aferir se está havendo 

atualização periódica das mesmas, em adequação ao aumento 

da base instalada de assinantes e em conformidade com a 

evolução tecnológica do setor; 

 Controle e fiscalização da Agência sobre os bens reversíveis em 

uso pelas concessionárias de telefonia fixa; 

 Eficácia das sanções aplicadas pela Anatel às operadoras, 

verificando a possibilidade de aperfeiçoamento dos 

procedimentos adotados pela Agência e da regulamentação em 

vigor no sentido de dar maior efetividade às penalidades 

impostas pelo órgão; 

 Nível de saturação da capacidade de operação das estações 

rádio base e demais elementos das redes de comunicação 

móvel, avaliando-se ainda o nível de congestionamento das 

redes e os índices de quedas de chamadas; 

 Eficácia dos procedimentos adotados pela Agência em relação a 

queixas de usuários relativas a cobranças indevidas e abusivas, 

alterações e rescisões unilaterais de contrato, dificuldades para 

cancelamento de serviços, serviços não fornecidos ou prestados 

com qualidade inadequada e atendimento prestado pelas 

centrais de relacionamento em desacordo com a 

regulamentação vigente; 

 Critérios utilizados pela Anatel para verificar se as contas 

expedidas pelas operadoras estão em conformidade com os 

regulamentos estabelecidos pela Agência e com as 

determinações constantes do Código de Defesa do Consumidor; 

 Eficácia da fiscalização da Anatel sobre as operadoras em 

relação às zonas de sombra de cobertura dos serviços de 

telefonia móvel, bem como sobre a publicidade dessas 
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informações aos usuários dos serviços; 

 Critérios adotados pela Agência para avaliar o alcance e a 

viabilidade do cumprimento dos planos de investimento 

apresentados pelas operadoras de telefonia móvel em resposta 

à suspensão temporária da venda desses serviços, bem como 

os mecanismos adotados pelo órgão para fiscalizá-los; 

 Critérios de fiscalização utilizados pela Anatel para aferir a 

veracidade dos balanços contábeis apresentados pelas 

operadoras no que tange aos recursos investidos em 

infraestrutura, especialmente em relação à certificação da 

autenticidade das informações relacionadas a fatos relevantes e 

modernização da rede, à verificação se o volume de 

investimentos realizados no exercício para a ampliação da rede 

(Capex) está apartado das despesas em atividades de 

administração, operação e manutenção (AO&M) e à apuração 

do suposto desvio contábil de despesas de custeio para rubricas 

destinadas a investimento; 

 Critérios adotados pela Agência para fiscalizar a qualidade dos 

recursos técnicos e humanos utilizados pelas empresas 

terceirizadas contratadas pelas operadoras para realizar as 

atividades de implantação e manutenção de redes, assistência 

técnica e relacionamento com os usuários. 

A avaliação dos aspectos apontados é imprescindível para 

levar ao conhecimento da sociedade brasileira a real situação da qualidade das 

redes de telecomunicações no País, bem como as medidas necessárias para o 

aperfeiçoamento dos serviços prestados aos usuários. Nesse sentido, é dever desta 

Casa, e especialmente da Comissão de Defesa do Consumidor, exercer seu papel 

fiscalizatório sobre as ações do Poder Executivo, contribuindo, assim, para 

assegurar a prestação de serviços em níveis de qualidade compatíveis com a 

expectativa da população brasileira. 

Assim, considerando os flagrantes abusos praticados pelas 

prestadoras de telecomunicações contra os consumidores e a completa inoperância 

da Anatel na fiscalização da qualidade dos serviços ofertados, esperamos contar 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação da Proposta de Fiscalização e 

Controle que ora apresentamos. 
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Sala da Comissão, em        de                        de 2012. 

Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
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RELATÓRIO PRÉVIO 

 

I – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

(PFC) 

  O Senhor Deputado Nelson Marchezan Junior apresentou a Proposta 

de Fiscalização e Controle n.º 96, de 2012, por meio da qual sugere que esta 

Comissão realize, em concurso com o Tribunal de Contas da União, “auditoria de 

natureza operacional sobre os procedimentos adotados pela Anatel para fiscalizar a 

qualidade dos serviços prestados aos consumidores dos serviços de telefonia móvel, 

telefonia fixa, banda larga e TV por assinatura”. 
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III – DA COMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO 

  Os artigos 24, inciso IX, e 32, inciso V e parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD) embasam a competência desta Comissão 

no tema desta PFC, ao estabelecerem como sua atribuição o acompanhamento e 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, incluídas as sociedades e 

fundações instituídas pelo Poder Público federal. 

Nesse contexto, podem-se identificar as atividades relacionadas com a 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, autarquia especial vinculada ao 

Ministério das Comunicações. 

 

II – DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA PFC 

  De acordo com o Autor da Proposta, a expansão dos serviços de 

telecomunicações no Brasil nos últimos anos oculta uma realidade preocupante: a 

péssima qualidade dos serviços prestados operadoras, ilustrada pelo crescente  

número de reclamações registradas perante os órgãos de defesa do consumidor. 

  O agravamento da situação da já caótica prestação dos serviços de 

telecomunicações teria levado a Anatel a reconhecer a incapacidade das operadoras 

em ampliar a base instalada de assinantes, tendo em vista a precariedade da 

infraestrutura de redes e a escassez de recursos humanos habilitados a atender às 

necessidades mínimas dos atuais usuários, o que revelaria aspectos preocupantes 

no ambiente regulatório do setor. Segundo o Autor, a conjuntura atual evidencia o 

descaso e a falta de compromisso das operadoras de telecomunicações com a 

qualidade dos serviços prestados, muito embora o Brasil tenha se transformado em 

verdadeiro eldorado para conglomerados econômicos de diversas origens.  

  Outro ponto que mereceria atenção das autoridades instituídas diz 

respeito à veracidade das informações prestadas pelas operadoras sobre os 

investimentos aportados na atualização e modernização de redes. Essa questão 

teria se tornado especialmente relevante no contexto da recente suspensão 

temporária da venda de novas linhas por parte de três das quatro maiores 

operadoras de telefonia móvel no País. A revogação de dita suspensão teria sido 

acordada juntamente com o compromisso formal por parte dessas empresas de 

destinar determinado montante de recursos para investimentos na adequação de 

suas redes ao crescimento da base de assinantes. Haveria, no entanto, a suspeita 

de que, para contornar citada imposição, despesas de custeio estariam sendo 

indevidamente alocadas em rubricas destinadas a investimentos. 

  Segundo a justificação da PFC, sob a perspectiva do regulador, a 

situação é ainda mais crítica. A contínua degradação dos serviços seria um forte 

indício de que a ação fiscalizatória da Anatel não teria sido suficientemente eficiente 

para coibir os abusos cometidos pelas operadoras em desfavor dos consumidores.  
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  O Autor da proposta cita, ainda, outros indicadores da ineficiência da 

Anatel, tais como o irrisório volume percentual efetivamente arrecadado de multas 

por ela aplicadas; o absoluto descontrole da agência sobre os bens reversíveis em 

uso pelas concessionárias de telefonia fixa; e a sua lentidão no processo, a ela 

delegado, de redução dos preços de interconexão entre redes fixas e móveis. 

  Por todo o exposto, este Relator verifica serem inegáveis a 

oportunidade e a conveniência da presente PFC. 

 

IV – DO ALCANCE JURÍDICO, ADMINISTRATIVO, POLÍTICO, ECONÔMICO, 

SOCIAL E ORÇAMENTÁRIO 

  Quanto ao alcance jurídico dos atos a serem fiscalizados, cabe verificar 

se houve descumprimento do compromisso assumido pelas operadoras de ampliar 

ou antecipar seus investimentos no País, em concomitância com desrespeito à 

legislação contábil brasileira. 

  Quanto aos alcances administrativo e político, é mister investigar se a 

Anatel tem cumprido com independência, imparcialidade, legalidade e 

impessoalidade suas atribuições institucionais, sobretudo no tangente aos seus 

poderes de regulamentação e fiscalização das atividades de telecomunicações no 

Brasil. 

  No que concerne aos alcances econômico e social da atuação da 

Anatel a ser fiscalizada, deve-se avaliar a extensão do prejuízo decorrente da 

suposta incapacidade da agência de cumprir sua missão de promover o 

desenvolvimento das telecomunicações do País, capaz de oferecer à sociedade 

serviços adequados, diversificados e a preços justos. 

   Com referência ao alcance orçamentário, não se vislumbram aspectos 

específicos que possam ser tratados na ação fiscalizatória proposta, exceto pelos 

efeitos gerais benéficos à sociedade como um todo que podem surgir de uma ação 

de fiscalização efetuada sob os auspícios do Poder Legislativo da qual resulte a 

correção de eventuais ineficiências, desvios e irregularidades. 

 

V – DO PLANO DE EXECUÇÃO E DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

  Este Relator propõe, portanto, seja acionado o Tribunal de Contas da 

União – TCU para que realize auditoria de natureza operacional sobre os 

procedimentos regulamentadores e fiscalizatórios adotados pela Anatel quanto aos 

serviços de telefonia móvel, telefonia fixa, banda larga e TV por assinatura.  

   Tal possibilidade está assegurada no art. 71, IV, da Constituição 

Federal, que permite às comissões técnicas das Casas do Congresso Nacional 
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instar aquela Corte de Contas a que realize inspeções e auditorias nas unidades 

administrativas do Poder Executivo. No mesmo sentido reza o art. 24, X, do RICD. 

  A citada auditoria de natureza operacional deverá avaliar, em 

particular, os seguintes aspectos em relação à atuação da Anatel: 

a) a eficácia dos regulamentos de qualidade dos serviços de telefonia móvel, 

telefonia fixa, banda larga e TV por assinatura, de modo a aferir se os instrumentos 

normativos em vigor são capazes de assegurar níveis mínimos de excelência na 

oferta desses serviços, bem como se a Anatel tem sido capaz de se antecipar às 

demandas regulatórias e propor aperfeiçoamentos aos regulamentos, contratos de 

concessão e termos de autorização em vigor;  

b) o cumprimento, pela Anatel, dos prazos regulamentares para a elaboração de 

propostas de alteração nos contratos de concessão e planos de universalização do 

serviço de telefonia fixa;  

c) a eficácia dos critérios utilizados pela agência para aferir o cumprimento das 

metas de qualidade, universalização e cobertura dos serviços de telecomunicações 

previstas na legislação, nos regulamentos, nos contratos de concessão e nos termos 

de autorização em vigor, verificando se o órgão regulador tem se utilizado de 

fiscalização própria ou de informações fornecidas pelas próprias empresas 

operadoras;  

d) a eficácia da ação fiscalizatória da Anatel sobre as redes de telecomunicações, 

com o objetivo de aferir se está havendo atualização periódica das mesmas, em 

adequação ao aumento da base instalada de assinantes e em conformidade com a 

evolução tecnológica do setor;  

e) o controle e a fiscalização da agência sobre os bens reversíveis em uso pelas 

concessionárias de telefonia fixa;  

f) a eficácia das sanções aplicadas pela Anatel às operadoras, verificando a 

possibilidade de aperfeiçoamento dos procedimentos adotados pela agência e da 

regulamentação em vigor no sentido de dar maior efetividade às penalidades 

impostas pelo órgão;  

g) as informações disponíveis pela Anatel sobre o nível de saturação da capacidade 

de operação das estações rádio base e demais elementos das redes de 

comunicação móvel, avaliando-se ainda o nível de congestionamento das redes e os 

índices de quedas de chamadas;  

h) a eficácia dos procedimentos adotados pela agência em relação a queixas de 

usuários relativas a cobranças indevidas e abusivas, alterações e rescisões 

unilaterais de contrato, dificuldades para cancelamento de serviços, serviços não 

fornecidos ou prestados com qualidade inadequada e atendimento prestado pelas 

centrais de relacionamento em desacordo com a regulamentação vigente;  
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i) os critérios utilizados pela Anatel para verificar se as contas expedidas pelas 

operadoras estão em conformidade com os regulamentos estabelecidos pela 

agência e com as determinações constantes do Código de Defesa do Consumidor;  

j) a eficácia da fiscalização da Anatel sobre as operadoras em relação às zonas de 

sombra de cobertura dos serviços de telefonia móvel, bem como sobre a publicidade 

dessas informações aos usuários dos serviços;  

k) os critérios adotados pela agência para avaliar o alcance e a viabilidade do 

cumprimento dos planos de investimento apresentados pelas operadoras de 

telefonia móvel em resposta à suspensão temporária da venda desses serviços, 

bem como os mecanismos adotados pelo órgão para fiscalizá-los;  

l) os critérios de fiscalização utilizados pela Anatel para aferir a veracidade dos 

balanços contábeis apresentados pelas operadoras no que tange aos recursos 

investidos em infraestrutura, especialmente em relação à certificação da 

autenticidade das informações relacionadas com fatos relevantes e modernização 

da rede; à verificação se o volume de investimentos realizados no exercício para a 

ampliação da rede (Capex) está apartado das despesas em atividades de 

administração, operação e manutenção (AO&M); e à apuração do suposto desvio 

contábil de despesas de custeio para rubricas destinadas a investimento; e 

m) os critérios adotados pela agência para fiscalizar a qualidade dos recursos 

técnicos e humanos utilizados pelas empresas terceirizadas contratadas pelas 

operadoras para realizar as atividades de implantação e manutenção de redes, 

assistência técnica e relacionamento com os usuários. 

 Com a conclusão dos trabalhos relativos à auditoria operacional em 

tela, deve ser solicitado ao TCU que remeta cópia do resultado da fiscalização 

realizada a esta Comissão, cujas peças ficarão disponíveis para os interessados na 

Secretaria da Comissão. 

  A partir da análise do resultado da citada auditoria, deverá ser 

apresentado, discutido e votado o relatório final desta PFC. 

 

 

II – VOTO 

 

Em face do exposto, este Relator vota pela execução da PFC n.º 96, de 

2012, nos termos do Plano de Execução e da Metodologia de Avaliação acima 

sugeridos. 

 

Sala da Comissão, Brasília,      de                   de 2013. 
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Deputado AUGUSTO COUTINHO 
Relator 

 

 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [RLF 1 CDC => PFC 96/2012] > 

CD157087400901 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE No 96, DE 2012 

Propõe que a Comissão de Defesa do 
Consumidor, em concurso com o Tribunal de 
Contas da União, realize auditoria de natureza 
operacional sobre os procedimentos adotados 
pela ANATEL para fiscalizar a qualidade dos 
serviços prestados aos consumidores dos 
serviços de telefonia móvel, telefonia fixa, banda 
larga e tv por assinatura. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 

JUNIOR 

Relator: Deputado PAULO AZI 

I – RELATÓRIO FINAL 

I – INTRODUÇÃO 

A Proposta de Fiscalização e Controle nº 96, de 2012, 

apresentada pelo ilustre Deputado Nelson Marchezan Junior, objetivou a adoção de 

medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle sobre a atuação da 

ANATEL na fiscalização da qualidade dos serviços prestados pelas operadoras de 

telefonia móvel, telefonia fixa, banda larga e tv por assinatura. 
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Na justificação apresentada, o Autor ressalta que a expansão 

dos serviços de telecomunicações no País oculta a péssima qualidade dos serviços 

prestados pelas operadoras. Este setor tem ocupado a liderança da quantidade de 

reclamações dirigidas aos PROCON’s. 

Conclui que a ANATEL não tem cumprido satisfatoriamente 

suas funções na fiscalização do setor de telecomunicações, tornando-se necessária 

a realização da presente PFC. 

Em seu Relatório Prévio, o Relator, Deputado Augusto 

Coutinho, propôs, no item “Plano de Execução e Metodologia de Avaliação”, o 

encaminhamento da proposição em exame ao Tribunal de Contas da União para 

realização de auditoria operacional. 

Esta auditoria deveria enfatizar, dentre outros, os seguintes 

aspectos: a eficácia dos critérios utilizados pela Agência para aferir o cumprimento 

das metas de qualidade, universalização e cobertura dos serviços; a eficácia das 

sanções aplicadas às operadoras, verificando a possibilidade de aperfeiçoamento 

dos procedimentos adotados e da regulamentação em vigor no sentido de dar maior 

efetividade às penalidades impostas pelo Órgão; e a eficácia dos procedimentos 

adotados pela Agência em relação às queixas dos consumidores relativas a 

cobranças indevidas, bem como dificuldades para o cancelamento de serviços.  

Nos termos regimentais, compete-nos apresentar o Relatório 

final da execução da PFC em apreço. 

 

II – ACÓRDÃO TCU Nº 2926/2013 

A auditoria realizada pelo TCU resultou no Acórdão nº 2926, de 

30 de outubro de 2013, cujas principais conclusões sintetizaremos a seguir. 

O Tribunal concluiu pela necessidade de novo monitoramento 

por parte da Corte, momento no qual as ações implementadas, em implementação e 

ainda pendentes de implementação pela ANATEL poderão ser avaliadas. Este será 

então o momento para a apuração de responsabilidades sugeridas, diante de 

eventual descumprimento das medidas há muito determinadas pela Corte, antes 

mesmo da auditoria operacional solicitada pela presente Proposta de Fiscalização e 

Controle. 

Antes do monitoramento acima proposto, o TCU ressaltou os 

avanços alcançados para aprimorar o papel institucional da ANATEL no sentido do 
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acompanhamento e garantia da qualidade da prestação dos serviços de 

telecomunicações e o cumprimento das obrigações das prestadoras dos referidos 

serviços com seus usuários, sobretudo nos dois anos anteriores a 2013, cujos 

reflexos, até então, não foram sentidos por serem ainda recentes naquela ocasião: 

a) Aprovação do Plano Geral de Atualização da 

Regulamentação das Telecomunicações no Brasil (Resolução 516/2008); 

b) Aprovação dos Regulamentos de Gestão de 

Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal (Resolução 575/2011) e 

do Serviço de Telefonia Fixa Comutada (Resolução 605/2012), com a criação 

de importantes indicadores de qualidade na prestação dos serviços, os quais 

se somam aos regulamentos também aprovados para outros serviços de 

comunicação que não foram objeto da auditoria do Tribunal; 

c) Criação do Sistema de Fiscalização Remota de 

Serviços (SFRS); 

d) Criação de novos indicadores para tratamento das 

reclamações dirigidas a todos os canais de atendimento das prestadoras; 

e) Alteração e adequação da estrutura e da forma de 

trabalho por parte da ANATEL, pela edição de seu novo Regimento Interno 

(Resolução 612/2013), propiciando maior interação entre as 

superintendências do órgão regulador, agora divididas por processos e não 

mais por serviços; 

f) Criação da Superintendência de Relações com os 

Consumidores, por meio do novo Regimento Interno (Resolução 612/2013); 

g) Criação do Ranking de Qualidade das Prestadoras 

dos Serviços de Telefonia; 

h) Realização de Pesquisa de Aferição do Grau de 

Satisfação da Sociedade em relação ao STFC, ao SMP e aos serviços de tv 

por assinatura, concluída em abril de 2013; 

i) Evolução no uso das medidas alternativas aos 

PADOs (Procedimento Administrativo por Descumprimento de Obrigações) 
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por parte da Agência, com a adoção mais frequente e incisiva de medidas 

cautelares (suspensão da venda de novos planos, por exemplo); 

j) Inclusão, no Regulamento do SMP, de dispositivo 

que garante ao usuário receber o registro, inclusive por mensagem de texto, 

constatando número sequencial, data e hora, de sua solicitação junto à 

central de atendimento das operadoras, como previsto no Decreto 

6.523/2008, que dispõe sobre o SAC; 

Por outro lado, o TCU esclarece que muitas das ações 

implementadas pela ANATEL ainda vão precisar ser analisadas, especialmente 

quanto aos reflexos indutores nas prestadoras de serviços, e, eventualmente 

repensadas no médio e longo prazo. Apesar dos avanços, ainda existe grande 

número de recomendações do Tribunal pendentes de implementação. 

II – VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista as ações já implementadas pela ANATEL, de 

acordo com o Acórdão nº 2926/2013, bem como a disposição do TCU em continuar 

monitorando sua atuação, consideramos encerrados os trabalhos da Proposta de 

Fiscalização e Controle nº 96, de 2012, votando pelo seu arquivamento. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2015. 

Deputado PAULO AZI 

Relator  
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2015_2647 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pelo arquivamento da Proposta de Fiscalização e Controle nº 
96/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Azi.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Eli Corrêa Filho 
- Presidente, Chico Lopes, Vinicius Carvalho e Eros Biondini - Vice-Presidentes, 
Eliziane Gama, Erivelton Santana, Fabricio Oliveira, Irmão Lazaro, José Carlos 
Araújo, Marcos Rotta, Maria Helena, Walter Ihoshi, Wolney Queiroz, Augusto 
Coutinho , Carlos Henrique Gaguim, Deley, Elmar Nascimento, Guilherme Mussi, 
Herculano Passos, João Fernando Coutinho, Márcio Marinho e Ronaldo Fonseca.  

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2015.  

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
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